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_4!PROCESSO DE LICITAÇÃO

PREGAO ELETRONICO NO OI2I2O2

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04912023 da Seuetaria
Municipal de Educação e Cultura.

FUNDAMENTIÇÃO: Decreto Federal n' 7.89212013, Decreto
Municipal n" 11012021 e Decreto Municipal n' lll12021, Lei Federal
n' 10.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal n" 8.666/1993, Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alterações.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n'01212023 - SRP.

REGIME: Fornecimento.

PUBLICAÇÃO nO AVISO: 0l de junho de2023.

VALOR TOTAL: R$ 549.860,00.

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa especializada em fomecimento de material permanente,
mobiliário, para atender as demandas das Secretaria Municipal de

Educação e Cultura e das unidades escolares pertencentes a Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, conforme proposta da empresa,
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n" 01212023 - SRP.

FORNECEDOR: Pérola Móveis Fabricação de Móveis Ltda.

CRISOPOLIS/BA
JtTLHO - 2023

L



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: I 3.646.92210001 -12

REQUISIÇAO DE DESPESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04912023

)J
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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

AO
Exm'. Sr.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
DD. Prefeito Municipal de Crisópolis
Nesta

CRISOPOLIS-BA. 05 de maio de 2023.

Senhor Prefeito.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de processo administrativo, tendo por

objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em

fornecimento de material permanente, mobiliário. para atender as demandas das Secretaria Municipal
de Educação e Cultura e das unidades escolares pertencentes a Secretaria Municipal de Educação e

Cultura. conforme Termo de Referência e planilha em ANEXO.

As despesas decorrentes deste processo administrativo de Licitação correrão por conta da

dotação orçamentária informada no item 4 do Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente.

Com protestos de estima e consideração. antecipadamente agradecemos

Decreto 08312022

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em fornecimento de material permanente, mobiliário,

para atender as demandas das Secretaria Municipal de Educação e Cultura e das unidades

escolares pertencentes a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

,,,
A contratação que ora se pretende Ee-justifica-pelo fato de que a Secretaria Municipal de

Educaçáo e Cultura é Íormada por um complexo de áreas, formada por instalações onde

funcionam as unidades escolares, bem assim os setores administrativos. A rede escolar

está disposta em 26 unidades, que agasalha uma clientela de alunos, integrada pelos

estudantes da Educação lnfantil, e os do Ensino Fundamental, este último compreendido o

alusivo aos anos iniciais e aos anos finais, em todas as modalidades (educação especial,

educação de jovens e adultos e educação Integral), de forma que, consoante o censo

escolar de 2022, a rede agrupou um quantitativo de 5.002 (cinco mil e dois) alunos,

cabendo salientar que o ano letivo se compÕe de 200 (duzentos) dias letivos, período no

qual o corpo de alunos, professores e servidores estarão, cotidianamente fazendo uso dos

espaços e dos itens mobiliários que estruturam as unidades escolares, bem assim a própria

unidade administrativa que serve de base para acomodação dos servidores e serviços

instrumentais à educação, notadamente, o conjunto de setores e departamentos que

integram o órgáo administrativo.

Extrai-se, portanto, que do uso normal e ordinário das estruturas mencionadas se resultam

avarias de alguns itens, muitas vezes de uma intensidade tal que já mais se vislumbra a

recuperaçáo e reparo do mobiliário, o que se exige a reposiçáo do item, sob pena de

comprometer a qualidade da prestaçáo pública primária atrelada à pasta.

De igual sorte, o aumento considerável do quantitativo de alunos ingressos na rede também

fomentam a necessidade de adquirir novos mobiliários como forma de expandir as

Rua l2 de Março. 84, Centro. Crisopolis-Ba
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acomodaçôes internas, proporcionando, não apenas aos alunos, mas a toda a co e

escolar um padrâo mínimo de acomodação e de qualidade na prestação dos serviços e no

desenvolvimento do processo educacional como um todo.

Cabe ainda tazeÍ a cabo o fato a rede integra em sua estrutura duas creches, sendo que

uma delas, passou por um processo de reforma e ampliação, o que demanda a aquisição

de mobiliários, em especial os itens que ora se pretende adquirir, como forma de oferecer

aos alunos da referida unidade educacional, muitos deles em idade tenra, o conforto

necessário para que possam se adaptar e iniciar o processo educacional da Íorma mais

eficiente e prazerosa possível, sendo esta uma atividade primária a ser efetivada pela

Administraçáo Pública.

A contratação que se pretende realizar, portanto, resta de todo agasalhada sob o prisma da

conveniência, da oportunidade e da legalidade, uma vez que se mostra necessária para a

consecução da atividade primária, disposição dos serviços educacionais, com qualidade e

eficiência, o que reclama, alem de estrutura humana, também estruturas e acomodações

físicas adequadas.

3.ESPECtFTCACÕES DO OBJETO

As especificações do objeto alusivo aos itens e respectivas quantidades se encontram em

anexo.

4. DOTACÃO ORÇAMENTARIA

Unidade: 08.08.0í- Fundo Municipal de Educação

Atividade: 2067- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

2053 - Manutençáo e Desenvolvimento da Educação lnfantil-Creche

Elemento: 4490.52-00 Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e transferências de

impostos.

15001001 - Recursos não vinculados de impostos destirrados a

despesas com MDE.

15500000 - Transferência do Salário-Educação

Rua 12 de Março, 84. Centro, Crisopolis-Ba
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5.í. O valor estimado para a contratação que se pretende realizar é R$ 1.000.142,01 (um

milhão cento e quarenta e dois reais e um centavo), extraído de consultas formalizadas pelo

Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Crisópolis, conforme mapas comparativos em

anexo

Ressalte-se, ainda, que o referido valor constitui mera previsão dimensionada, não estando a

Secretaria de Educação obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à licitante

vencedora o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação pelo nâo uso do

valor registrado.

6. PBAZO- LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

6.1 O prazo para de vigência do contrato será de 12 meses, contados da data de

assinatura docontrato.

6.2 O pruzo de entrega dos materiais será de até 20 (vinte) dias corridos a partir da

solicitaçãoda Secretaria Municipal de Educação e Cultura

6.3 Os itens solicitados deverão ser entregues conforme necessidade da SEDUC, de

segunda-feria a sexta-feira, no local indicado no ato da requisição, em conformidade com as

descrições encartadas nesse termo e seus anexos.

7. FUNDAMENTACÃO LEGAL

8 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1. A contratante obriga-se a

8.1.1 . Receber os itens solicitados, disponibilizando local, data, horário e funcionário

responsável;

Rua 12 de Março,84. Centro. Crisopolis-Ba

5. DO VALOR ESTIMADO

O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da Lei n.o

8.666/93, de21 de junho de í993, e suas alteraçôes, da Lei no 10.520, de 17 dejulho de

2002, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações e do Decreto no

7 .89212013, de 23 de janeiro de 20í 3 e suas alterações.
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8.1.2. Designar um Fiscal para promover o recebimento e a flscalização do objeto dop e

edital, que notificará à empresa todas as ocorrências relacionadas com a sua execução,

determinando o que seja necessário para regularização das falhas, faltas e defeitos

observados (art. 67, da Lei 8.666/93);

8.í.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos solicitados em

entregues com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;

8.í.6. Realizar o pagamento no prazo de até 30 dias do recebimento da Nota Fiscal ou

Fatura, efetuado na forma de crédito na conta corrente da contratada;

8.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de
preços ou a atualização monetária:

9. DAS OBRIGACOE S DA CONTRATADA

I .1 . A contratada obriga-se a

9.í.1. Efetuar a execuçâo do objeto em peíeitas condições, no prazo e local indicado pela

Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal;

9.1.2. A prestaçáo que ora se pretende contratar deverá ser realizada no prazo de ate 20

(vinte) dias corridos a partir da requisição e autorização para a execução, devendo ser

prestado no local indicado pela Contratante;

9.1.3. Executar a obrigação contratada, rigorosamente de acordo com as disposições

previstas neste termo de referência, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes

ou fornecidas pelo Município, e ainda responsabilizar-se poÍ eventuais p§uízos decorrentes

do descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no Edital e no Contrato;

9.1.4. Caberá a CONTRATADA manter profissionais capacitados para a execução do

contrato;

Rua 12 de Março,84. Centro, Crisopolis-Ba
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9.1.5, A contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e

capacitada para o bom e adequado desenvolvimento do objeto que se pretende contratar,

incluso os devidos equipamentos de segurança individual - EPI;

9.1.6. Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação contratada a usar

equipamentos de proteção individual de segurança;

9.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus

empregados, quando em serviço, por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciárias lhes

assegure e pelas demais exigências legais para o exercício das atividades;

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas médicas com seus empregados, bem como

servidores e terceiros, no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do

objeto contratado;

9.1,9. Responsabilizar-se pelas estruturas e equipamentos públicos a que tiver acesso para

repaÍo e manutenção, obrigando-se a mantê-los protegidos contra acidentes, incêndios,

roubo e furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados

ao Municipio ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos as estiverem

conduzindo;

9.1 .'10. Facilitar acesso aos locais em que estiverem sendo executados o objeto do

contratado, aos servidores autorizados pelo Municipio de Crisópolis-BA;

9.1.11. A empresa vencedora deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para os

produtos fornecidos;

9.1.í2. O Município de Crisópolis - BA, reserva-se do direito de rejeitar qualquer produto que

não atenda as exigências, cabendo a empresa substituí-lo, sendo que a rejeição não poderá

ser alegada como justificativa para atraso na execução do contrato e também isenta o

Município de responsabilidades quanto ao cumprimento dos termos de garantia de produtos;

9.1.í3. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, independentemente da

fiscalizaçáo exercida pela Prefeitura Municipal de Crisópolis, cabendo-lhe, integralmente, o

ônus decorrente em caso de subcontratação;

9.1.14. Manter, durante o pruzo de vigência do contrato, todas as condiçÕes de habilitação

exigidas na licitação;

9.1.15. Responsabilizar- se pela fiel execução do contrato celebrado no prazo estabelecido

no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato;

9.1.16. Receber o pagamento, conforme o disposto neste Termo de Referência,

Rua l2 de Março, 84, Centro. Crisopolis-Ba
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9.1.í7. Atender a execução na sua totalidade ou parceladamente, ficando assim, a cr rio do

CONTRATANTE;

9,í .í 8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da

execução do contrato, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;

9.í.19. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários paa recebimento de

correspondência;

9.1.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto

da presente contrataçáo;

9.1.21. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data limite para a entrega dos itens solicitados, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo;

9.1.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigaçÕes assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE;

9.í.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.25. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestaçáo de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

9.1.26. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

contrato;

9.1.27. A contratada deverá apresentar nota fiscal com os dados constantes da Nota de

Empenho;

9.1.28. Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista;

9.1.29. Provar a inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licititante, pertinente a ramo de atividade compatível com o

objeto contratual;

Rua 12 de Março, 84. Centro. Crisopolis-Ba
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9.'1.30. Provar a regularidade para com a tazenda federal, estadual e municipal do domicílio

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.1 .31. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos

sociais instituidos por lei;

9.1.32. Provar a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa.

1 O.ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

10.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Zilmara de

Santana Matos, conforme portaria no 01412022, de 31 de maio de 2022.

10.2 O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados.

10.2 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes

11-SANÇOES

11.1. Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado

as penalidades previstas na Lei n'8.666/93, das quais se destacam:

1 '1.1.1. Advertência;

11.1.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto,

até o 20 (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

1 1.1.3. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso

superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;

11.1.4. Multa de aÍé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA,

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais

casos de inadimplemento contratual;

Rua 12 de Março. 84. Centro. Crisopolis-Ba
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11.1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

este município por período não superior a 2 (dois) anos;

11.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

'11.1.7. A aplicação da sanção prevista no item 11.1 .1 não prejudica a incidência cumulativa

das penalidades dos itens 11.1 .2, 11.1 .3, 11.1 .4., 11.í.5, principalmente sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja

cumulação de inadimplemento, facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 10 (dez)

dias úteis;

1í.í.8. As sanções previstas nos itens 11.1.1, 1í.1.5, 1í.1.6, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens í 1.1.2, 11.1.3, 11.1 .4, facultada a defesa previa do interessado,
no prazo legal.

12.1 O pagamento será efetuado, de acordo saldo financeiro, da data de apresentação dos

documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido executada,

atestada e aprovada pelo CONTRATANTE,

12.2 O pagamento será efetuado na conta corrente da CONTRATADA através de Ordem

Bancária;

12.3 O produto fornecido em desacordo com as especificações contratuais não será atestado

pela fiscalização;

12.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de

Empenho.

12.5 Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista:

í 2.5.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houveÍ,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

12.5.2Prova de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Rua l2 de Março. 84. Centro. Crisopolis-Ba
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12.5.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

12.5.4Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

12.5.5 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa.

Crisópolis-BA, 05 de maio de 2023.
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Secretária Municipal de Educação e Cultura

Decreto 08312022
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PLANILHA GERÀL.MOBILIÁR}O ESCOLAR

tlEll DESCR§ÀO IJNO OTD

AÂ IRIO ÀLTO COLORIDO TIPO AFCO.IRIS COIIT SEIS PORTAS CONFECCIONADO EM MDF I5 MM E PRAÍELEIRÁS ÉM
COMPENSADO COR A ESCOLNER COM REVESTIMENTO DÁS PORTAS EM FÔRMiCA COLORIDA ACABAMENÍO DÀS
BOROÂS EM PERFIL PVC 2 MM COLADO COM HOÍ,MÉLT, CHÁVÊ OE ÍR^VAMENÍO E UMÁ PRÁTELEIRA INÍERNÁ
MSE MEÍÁL|CA EU TUBO 20 X 30 CH^P^ 13 (1 2 MM) COM O,í REGULAOORES OE NMEL ACOPLAmS COM FEBTTE
MEÍÁLlcO ROSCÁ I/6 APRESENTÂR NA PROPOSÍÂ CERT'FICADO OE REGULAÂIDÂOE DO CAOASTRO ÍÊCNICO
FEOERAL OO laAMA COM OÂTÂ OENÍRO OA VALIOÂOE, AUE COMFROVE OUÉ Â EMPRESÀ APÊESENTÀÊ NÁ
PROPOSÍA O RÊLAÍÔRIO OU LÂUOO COM ENSÂIO COHPROVANDO A CONFORMIOÀDE COM OS EN§AIOS DE
ÀCOFDO COM AS NBRS 309,112'56.1 12'16.2 E NgR 14535 EMÍTIDAS POR LÀSOFÁTÔRO ACREDÍTÁOO PÊLO
INMETRO CORES À ESCOLBER E MEoIoÁS 

^ 
X LX p t60 X 90 X,r5 CM

20

aÂ Ánto EM MDF CONFECCTONÁOO EM MOF ouÊtÁ FÀCE 02 PORTÁS É|XÀDÁS COM DOBRAOTÇAS MEo|NOO
!60xs0x42 coM cHÂvE coREsÂ oEFtNtR

AFQUMO OE AçO PARÂ PASTÁ SUSPENSÁ COM 
' 

GÀVETÁS COM SISTEMÂ OE SLJPORTE COM ROLAMENTOS OE

AÇO COR CINZA (ÍÉXÍURZAÔO)GÁVETÀS COM SISTEMÁ OE SUPORTÉ COM ROLÀMENÍO PÀRA PÂSTA SIJSPENSA
ESPÊSSUÂA CHAPA 26 COM CHAVE PÂRA FECHÂR ÁS 1 GÂVEÍAS MEOIOAS OO CORPO ALTURÂ 1335MU X
LARGI]RA 47OMM X PROFUNOIDADE ô5OMM PFODUÍO COM FOSFÂTIzAÇÁO A FEÊRO E PINTURA ELETROSÍÀÍGÁ A
PÔ A ALÍ^ ÍEMÊERATURÁ (NÁO OESCASCA')

5

CÁDEIRA EXECUTMÂ DO TIPO SÉCRETÀÂIA FIXÁ E Pê FÁ!ÍÍO ASSENTO E ENCOSÍO COM ESPUMA ÂNÁTÔMCÂ
INJEIADA D45 PROPORCIONÁNOO TOÍAL CONFORTO E MAIOR DIJRÀBILIDÂOE COM REVESTIMENTO DE ALTÂ
FESISTÊNCIÁ ESÍRUÍURÁ EM ÂÇO CARBONO COM PINTURÁ ELETROSTÀTrcA À PÔ GÁRÀNTINOO MÂIOA
DIJRABILIDÂDE E QI,,IÁÚOÀO€

COiI'UN'O AIUllp ÍÚÀV'IL CJAOI {I.ÂRAÀ}JA) SENoo À ALÍURA DO ALUNO COMPREENOIDA ENTRE O 93 E I 16
TÁMPO ÉM MOP REVESTIOO i]Â FACE SUPEROR LÁUINADO MELÂT'INICO DE ÂLIA PRESSÁO E NÂ FACE INFEROR
coMcnlPÀ 0€ gaLÁNCE^MENÍO MONÍÂOO SOBRE ESÍRTJTURÀ TUAULÀR DE AÇO

coNJr.lúÍo al-uNo cJA04 (vÉRxEL+ta) sENDo Â aLTURÀ Do aLUNo CoMPREENDioÂ ENTRE 1 33 E 1 59 TÀMPO EM
MOP REVÉSTIOO NA FACE SUPÊÂ'OR LÁMINÁOO MELÀMINICO DE ALTÁ PRESSÀO E NÂ FACE INFEROR COM CHÀPÂ
OE BALÂNCEÂMENTO MONTAOO SOBRE ESTRUÍUÂA TUSU LÀR OEAÇO CONÍÊNOO PORÍÁ LMFOS

CoNJUNTO ÂLUNO CJA06 {ÁZUL) SENOO Â ALÍURA 0O ÀLUNO COMPREENo|oÂ ÉNIRE 1 59 E I 66, TÀMFO EM MDC
FEVESÍIOO NÁ FACÉ SUPERIOR LAMINAOO MELÁMINICO DE ALTA PRESSÁO E NA FACÊ INFEAloR COM CHAPA OÊ
8ÂLÀNCEAM€NTO MONÍÂDO SOBRE ÉSÍRUÍURA TUBULÁR OEAÇO, CONTENOO PORTA LIVROS

CONJIJNTO ESCOLAR SEXTAVADO IÀfÂNTIL COMPOSTO POR 5 MESAS SEXTAVAOAS E 6 CÁOEIRÁS OITE IJNIDO
FORMÁM UMÁ FLOR MESA MÊDINOO AXL;P 6OX66X4O CAOEIRÀ MEDINOO ÂITI]RÂ 65 TOTAL ALTURÂ DO
ASSENTO 36, LARGL,IRA 32 PROFI]NOIDÂOE 32 ASSENTO E ENCOSTO EM POLIMERO ÍÉRMOPúSÍICO
(POLIPROPILENO) ESTRUÍURÀ EMAÇO PLASTICO NÀO TOXICO

COÀI'UNIO ESCOLÂÀ CIRCIJLÁÂ JWEI{T FORIADO POR 6 OU 5 TESAS E 6 OU 5 CADEIRÀS ÍAMANHO AOIJLTO
êÁRTEIRA ESTRÚTUÊA MEÍÀLICA CONFECCIONÂOA EMÍUBO 7/3 CTIÁPA 1A 11 5 MMI E (O2I OUAS BARRÂS NO ÍUBO
20 x 20 CHÁPA 16 (t 5 MM) PÁRA O SUPORÍE E FEAçÁO OO TAMPO OUE oEVERÁ SER Ê|XAOO ÂÍÊ^VÉS 0E SÉts
PÀRÁFIJSOS tl) NPO PHILLIPS êÂAOIL PORÍA LIVROS EMAÇO ÍRÉFILAOO 1/' SEÇÁO OUÂOFADÂ À ESTFUILJR.A
METALICA DA CARÍEIRA POSSUI REFORçO QI]E UNE OS OIJATRO PÊS METÀL OEVERÀ SER TRÂTÂOO CONTRÂ
FEÂRUGEM POR IMERSÁO À OUEÀIÍE COM FOSFATiZANÍE FOSFÁTO OE ZINCO PINTURÁ EPÓXI (Á Pó) OE COR
PRATÂ ÍODI§ AS PARÍES MEÍÁLICAS UNIOÁS POR SOLDÀ MIG ACABÂMENTO NOS PÉS COM PONTEIRAS ÍIPO
AOTACOM02 MM DE ESPESSURÁ E50 MM OEALTURÁ NA COR ÂZIJL MÂRINI{O TÁÚPO OÂS CARÍEIRÂS COM CORTÉ
IRÁPEZOIDAL E CONVEXO NO PARTE FRONTAL OOALUNO, CONFECCIONÀOO EM MDF 13 MM REVEST1OO NA PARTE
SIJPERIOR EM LÂMINADO DEALTA PRESSÁO OA MM DE ESPESSURA COÊ CINZA ÍÊXÍURIZADO, PÂRTE INFÊRIOR EM
LAMINÂDO MELAMINICO DE EAIXÁ PRESSÀO COR CINZA TEXTUR IZAOO ÁCÁ 3ÁMENTO OAS BOROAS ] 30' ISENTO DE
CANTOS E EOROÁS WÂS E COM APLICAçÀO OE VERNE POLIURETÀNO CÂOEIRA ÉSÍFUÍURÀ MEÍÀLICÀ
CONFECCIONÂOA ÉM ÍU6O 7/3 CI]APA I' (1 9 MM) METAL TRÂTÁDO CONÍRA FEFRUGEM POR IMERSÀOÀ QUENTE
coM FosFATtzÀNÍE FOSFAÍO OE Z|NCO, PINIURÁ EPóXi (Â Pó) DE COR PRÁÍÁ TOOAS AS PARTES MEÍAL|CÂS
UNIOAS POÊ SOLOA MG ÂCAêÂMENTO NOS PÊS COM POMTÊIRÁS TIPO SOÍA COM 02 MM DE ÉSPESSURÁ E 50 MM
OEALTURA NOS PÉS E DIJAS PONTEIRÁS OE ACÂEAMEMTO ÍIPO ESPIC.A NÂ PARTE SUPERIOR OA CÀDEIRA, TODÂS
NÂ COR NA COF AzUL MARINIIo ASSENÍO E ENCOSÍO ISÉNÍO OÉ FUÊOS EM RÉSINÂ ÍERT'OPúSÍICA
COPOL'MERO VIRGEM 

'N]ETAOÂ 
SOA PR ESSÁO COM ÁOÍMO ANÍIBÀCTERIÁNO ASS€NTO COM OUÁTRO IIERVURÂS

DE REFORçO E RÁNHURÁS ANÍI-DESLIZANTES COM DUPLÁ ÀNÁÍOMIÁ COM EIICAIXE PÁRÁ AS NÂDEGÁS E COXÂS
Á FIM OE PROPORCONÂF CONFORTO AO USUÁRO FUAOO À ESTRIJTIJRÁ METÁLICA ATRÂVÉS DE OUÁÍRO
PÂRÂFUSOS OO TIPO P HILLIPS ENCOSTO CO M OUPTÁ ÂNÁÍOMIA COM OUÀTRO T]ÉPVURAS DE REFORÇO FIXAÇÀO
DO ENCOSÍO À ESÍRUÍURÁ MEÍÁLCÁÁÍRAVÉS DE ENCAIXÊ ÊM CÁNALETÂ REOONDA 7/8' E OI]ATRO REAIES OE

ALUMÍNIO DO ÍIPO POP NA PÁÂIE TRASEIFA IDAOE INOICAOÁ A PARTIR OE 10 ANOS OIAMEÍRO DO CONJUNTO
MONTAOO: 05 LUGÁRES 1,50 CM (MÉS, MEDIOAS DÀ CÁRÍÊlÊÁ 75 CU lALTllRÁ DÂ MEsÂ À ÊARTIR DO TÂMPO)
MEOIOAS DA CADEIRA 16 CM (À PARNR DO ASSENTO), MEDIOÂS DO ENCOSTO 16 X 33 CM E MEOIDÀS DO

CONJUNTO REFEIôRIO IÀJFÁNNL EMPIL}úVÊI. COHPOSTO POR 01 MESÁ EMPILHÁVEL E 02 BAIúOS COM
ENCOSÍO, ESTRUTURÁ MEÍÁLICÂ CONFECCIONAOÁ EM T1JBO 20 X 3! CHÁPA i3 ÍI Z MM) METÁL TRATAOOS
COIITRÀ FERRUGEM SOIDA MIG, PINÍURA EPÓXI (À Pó) COR A ESCOLHER (PFÁTÁ PREÍO OU BRANCO)
ACAôAMENTO COM POMTEIRÂS OE PúSTICO RESISTENTE TAMPO OÁ ÚESA E DOS AÁNCOS EM MDF REVESÍIDOS
EM FôRMICÀ TEXTURIZADÁ COR Á ESCOLHE R ÁCIBAMENÍO ÉM Ê ERFIL OÉ PVC 2 MM COLÂOO PELO SISÍEMÀ IiOÍ.
MELT ÁPRESENTÁR NÂ PROPOSTÂ O CERTIFGÀDO OO INMETRO OE ÂCOROO COI' ÁS NBRS 5A4] NBR 3?6I
SENM CONSIDERAOOS TÂMAÊM OS TESÍEs OENÍRO OÁ ÁÊMT 1'0O6 PARA TIiCBILIÀR'O ESCOIÁRCORES OA

FÔRMICÁA ESCOLHER
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rEsÁ oE f,EFEtÇÀo ÀTERNÂL 5 Lt GARES Do npo ÁouÁRELÂcoM ÍaMpo coNFEcctoNÂDo MULÍ|L MtNÀoo
MÁDEIRÂ MDF I3 MM DE ESPESSUFÂ REVESÍIOO NA FÂCE SUPÉRIOR EM LAMINÁOO MELÂMINICO OE BÁIXÂ
PRESSÁO NÁ CÔR OVO BOÂOÂS LONGIIUOINAIS COM ÂCÂBÁMEUTO ÉM PVC ERCOSOFT ÍIPO POSÍ,FORMING
1ôOI FLÉXíVEL COLORIDO FOFMAÍO OO TÁMPO ÁRREDONOÁDO MODÉLO ÍIPO AOUAÊÉLÀ MEOINDO I35OXI3TO,
COM CURVÂTURA INTERNA NÂ PÁRTE FRONTAL OO ÍÂMPO OÊ !5' PERMÍTINDO UMÁ MELHOR APROXIMÂÇÁO OO

PÊoFEssoR, coM o5 ÁssENÍos coM ENcosÍos coNFEccroNADos EM EsÍRUTURÁ MEÍÁLtca coNFEcctoNAoa
EM ÍUBO 7/3 CHAPA ]6 (1 5 MM) METAL TRAÍADO CONTRÂ FERRUGEM COM FOSFAÍIZANÍE FOSFATO DE ZINCO,
PINTUFÁ EPÔXI (A PÔ) OE COR BEêE, PARTES MEÍÁLIC'S UNIDAS POÊ SOLOA I\iIê ACAEÀÚÉNÍO NOS PÉS COM
PoMtÊtRAs Trpo BoTÀ NAs ÍEFM|NAÇôES tNFERtoRES E Duas poNTEtRÀs oE acaBÁMENTo Ttpo EsptGA NÀ
PÂRTE SUPERIOR OO ASSENTO, ÍOOAS NÂS MESMÁS CORES DOS ÀSSENÍOS E ENCOSTOS, ÂSSENTO E ENCOSTO
tsENTo oE FURos EM REstNÁ TERMopúsllcÂ copoLtMERo VIRGEM tNJE-rÂoa soB pREssÁo coM ÀD[tvo
AN'IIBÁCTERIÂNO-ISSENTO COM OUAÍRO IIERVURÂS D€ REFORÇO E RANHURÂS ANÍI-DESLITANTES COM O]JPLÀ
aNÂÍoMta coM ÊNcattE PARÂ as NAoEcÁs E coxÁs a FtM oE pRopoFcloNÀR coNFoRTô ao usLJÀRo FlxÁDo
À ESTRIJTIJRA MErÀLtcÀ ATÊÀvÉs oE ouÁÍRo pÀFÁFUsos m Ípo pHtLLtps ENcosÍo coM oupLÀ ÂNÂÍoMta
coM ouÂÍRo NERVURÀS OE REFORÇO F|XÀÇÁO DO ENCOSÍO À ESTÂ UTUR^ METÁUCÂ ÂTR-ÁVÊS OE ENCATXE Ê['
CÂNALÊÍÁ REOONDA 7/Ú'E OUAIRO REBÍÍES OE ÂLIJMINIO DO TIPO POP NÂ PÂRÍE TRÂSEIRA EM CÂDA VÃO
OEVERÁ CONTER UMA CÂOEIRÀ COM ÂSSENTO E ENCOSTO EM RESINÁ PúSÍICÀ OEVERÃO CONTEF PÂRÁ CÁOA
ÀssEÀrTo uM ctNTo 0E FrxÁÇÃo coM crNco poNÍÁs coNFEccroNADo EM NyLoN PERMTINDo ouE Á cRlÂNÇÁ
PERMÁNEÇA ÂCOMOOÁDO E SEGIJRA DE FORMÁ CORRETÁ NA CÂOEIRA ESTRUTI]RÂ OE SUSTEI,ITÂÇÁO DÁS
ôqoElRAs coNFEcctoNÁ04 EMÍuBo 0Ê 

^Ço 
tNDUsÍRtÁLÂTc loio/1020 coM sEcÇÁo REÍaNGULAR r6x3o coM

EsP EssuRÁ 1 50 MM ESTRIJÍURA oÁ MESA EM TUào 0E Àço tNousÍRIAL ÂTc r o r o/ r ozo coM sEcçÀo ctRcuLÂF
2' COM ESPESSURÁ I2O MM, TOPOS OE FECIAMENTO DA TITÉULAÇÁO COM PONTEIRÀS ÁCOPI-AOAS EM
POLIPROPILENO 1OO% INJETAOAS COM OESLI?AOOFES, E REGULAGEM DE ÂLT1IRÀ ACASÂMENÍO COÚ SANHO
DE§ENêRI.X NÍÊ Â ouÉNÍE E ÍÊaTAMENTo aNTTFERRUG|NoSo DE pRoÍEÇÁo P|NTURA coM INÍÁ Epôxt pô
HIBRoÂ ELETRoSTÁTtca, NA coR PRÂTA orJ ovo poL,MÊRtzAoA EM ESTUFÂ Á i8o. c coM ÊspEssuRA M|NIMÁ
DA PELICULA DÉ 40 MlcRoNs SoLDAGEM os coMpoNENTEs ouE FoRMÂM o coNJUNÍo DEVERÁo sER LtGADos
ÊNÍFÊstÀTRÀvÉs oE soLoÁ pELo pRocEsso MtG

1Z

L]N!

coN,JuNÍo coxPosro axi PoR UMA xEsa RETATEULAR E oÍÍo caDEtRÁs EMptLHÁvEtg ESÍRUTURÀ METÁLtca
EM TUBO % DÀS CADEIRÁ E 20 X 30 OA MESÀ AM&AS NA CHÁPA IA (] 2 MM) TODAS UNIOÁS ATÂÁVÊS DE SOLDÁ
!116 UÊTÀL ÍRAÍÁDO CONÍRÀ FEFRUGEM PELO PROCESSO Â OIJENTE EM TÀNOUES COM IIO MiNIMO 5 ESÍÁêiOS,
ptNÍuRÀ Epôxt (Â pô) coR Á ESCoLHER {pR^Ía sRÀNco ou pÂeTo) ÁpRÊsENÍ^Â NA pRoposÍa cERÍlFtcÁDo
Do TNMETÂo 0a cÁoEtRÂ 0E acoRoo coM a aÊMÍ !106 pÂR trcBtLtÁRto EscoLAR TÂMpo DA MEsa
CONFECCIONADO EM MDF REVESTIOO COC FÓRÚCI COR A ESCOLHER ÁCABÀMENTO DÀS BOROÂS EM PERFIL
PVC COLADO PELO PROCESSO HOT.MELÍ ÁSSEI{TO E ENCOSTO OÂS CÂOEIRÁS E M RESINÂ PLASTICA COLORIOÁ

ORGÂÀIZÂOOR IÀFÂAIIIL CO ÉSIRUTURÁ OE MÁDEIRA E 9 CESTOS DE LONÀ COLORM CONFEêCIONAOO EM
MOF 15 MM E PRÁTELEIRÁS EMCOMPENSÁOO ÂCÁ&AMENÍO OAS BOROAS EM PERFIL PVC 2 MM COLAOO COM HOT
MELÍ APFESENÍÁR NÁ PROPOSTA O RELATÔÂIO OIJ LÀIJOO COM ENSAO COMPROVANOO A CONÉORMIDADE COM
os ENsÂtos oE ÁcoRDo coM As NERS ô004 t2466-1i241ô-2 E NBF 1453s EMtTtoÂs poâ LÁBoRATóRto
ÁCREDÍÂOO PÉLO INMETRO &ÀSE METÁLICA EM ÍUBO20 X 30 CHÁPÁ 13 (12 MM)COM 04 REGIJLÀOORES DE NIVEL
ACOPLADOS COM REBÍE METALICO ROSCA iN6 CORES A ÊSCOLHER

ÂR ÁRIO BÁIXO COM 
' 

PORÍÁS COLORIOO, CONFECCIONAOO EM MOF 15 MM E PRÀTELEIRÀS EM COMPENSAOO
coR A EscoLtlER coM REvEsÍlMENTo 0Âs poRTAs EM FôRMtcÁ coLoFtDA ÁcaBAMENÍo DAs aoRoas EM
PERFIL Pvc oHAVE DE TRAVaME NTo E uMÂ PRATE IE|RA TNTERNA ÂPRESENTAR NA p RoposT^ o R€LAÍó Rto ou
LÂUDO COM ENSÁIO COMPROVANDO A CONFORMIOÂOE COM OS ENSAIOS OE ACOROO COM AS NBRS 3091 1216ê
1,12.1&2 E NgR 14535 EI,IÍTIDA§ PoR LABoRAÍÓRo ÂcREoIÍADo PELo INMETRo BÀsE METÁLICÂ EM ÍUBo 20 x
30 cHÂPÁ 13 (t 2 Mt0 COM 04 REGIJLÂOORES DE NIVEL ÀCOPLÀOOS COM REBÍÍE MEIÀL|CO ROSCA u6 CORES Â
ESCOLHÊR MEOIDASAX LX P 74 X 135X ISCM

UND

ÂÂÍÁÂto Ítpo cÁnR Àtro TRocaooR oÉ Fiau)as - FRÂLoÀRto coM (02) DUAS poRTÁs E 03 NtcHos coM cÂtxÂspúsItcÀs coNFEcctoNADo EM MoF 15 Mv e PRÁÍELETRÁS EM coMpÉNsÂ@ coR À EscoLHER coM
REVESTIMENTO OAS PORÍÂS EM FÓÊMICA coToRIDÁ ACÂBAMENTo oÂs aoRoÂs EM PERFIL ÊVc CHAVÉ DE
ÍR^v tiENIo E uMÂ PRÁTELEIRÂ INTERNÂ ÀPFESENT^F NÁ pRoposÍÂ o RELÂróRto ou LÁuoo cot, ENsÀto
COMPROVANDO Â CONFORMIoAOE COMOS ENSAIOS OE ÁCORoO CO ÁS NSRS 309412,t6&I l2a16-2 E NBR 14535
EMÍItoas poF LÁBoR TóRtc acREolTÁoo pELo tNMEÍRo coLcHÀo coM EspuM^ DENstoÂoE 50 MM coM
ÁCÀôAMENÍO EM COURVIN, MECANISCO PORTATOÂLHÁ O€SCARÍÁVÉL BASE METALICA EM ÍI,]BO 20 X 30 CHÂPÁ
I3 (I2 MM)COM04 REGULADOFES OE NIVÊLACOPLAOOS COM REBTTE METÁLICO ROSCA IJ6 COFÉSAESCOLHER
MEoIDASAXLXP 35 X 135X60 MM

LOIi/ôARINÂ TIODELO SECREÍAÂIÁ EXECUTIVA, PODENOO SÊR CONFECCIONAOÁ COM, OUATRO LUGARES
ESTRUÍURA METÁLtca DA EÁsE coNFEcctoNAoa EM aço cÀÊBoNo 30 x so MM cHApa tE (t 2 MM) pÉs DUpLos
NA BASE ASSENTO E ENCOSÍO UNIOOS POR TUBO 7/3 C8ÁPÀ 13 í2 MM) TOOAS ÂS PARTES MEÍÀLICÂS
SOLDAoÁs A MIG. METÁL TRÂTADo coNTRÀ FERRIIGEM A oIJÉNÍE ATRÁvÊs DE aANHo FoSFAÍIZANTE. PINTIJRÁ
ÉPóxI{Â Pó)coR PRETAoU PRÀTÁ ACÀBAMENTo EM PoNÍEIRAS PLÁsÍIcÁs AssENTo E ENcosTo IJNIoos PoR
LÂMINA OE METÂL CHÂTO MÂCIÇO % E I-ARGURÀ 2'ACÂEÂMENTO COM SÁNFONA PúSTICÁ ÁPRESENÍAF NÁ
PNOPOSÍA RELÂTÔRIO ÉMlr|t)o POR LÂ8ORATÓRO CEÂTIFICADO OO INMEÍRO COMPROVÁI,IOO A RESISTÊNCIÂ Â
coRRosÀo ORÂTÂMEMTo coNTRÂ F€ÊRuGÉM coM REstsTÊNctÀ DE No MINTMo oE 3oo HoR^s) E os ÉNsatos
CONTENoO iÉSÍES DE ACORDO COM ÁS NERS NBR llo0l. NBR 1a535 E NÊR 953,1 SENDO CONSTOERÂDOS OS
ÍESIÊS DENTRO OÁ ÂBNÍ 1406 PÀRÁ MOBILIARIO ÊSCOLÂR ÁSSEMTO E ENCOSTO CONFECCIONAOO EM MAOÉIRA
COMFÉNSADÀ COM LÁMINÀS REêU!ÁRES OE NO UINIrc 1O MU, ESÍOFÀOOS COM ÉSPIJUÀ IIIIETAOA DÉ 

'5 
MM

REVESTIDoS E TECIDO, COR A ESCOLHER ÀPRESENTÁR NÁ PROPOSTÂ CERTIFrcÂDo OE REGUL^RIDÂOE DO
CAOÁSTRoTÉCNIco FEDERAL Do IBIMÁ coM oÂTÀ oENTRo oÁvÁLIoÁDE, oUE coMPRoVEoUEÁ EMPRESÂ EsTÁ
LEGÁLIZAOA PEFANÍE O óRGÁO PARÂ INDUSTRIÂIIZAÇÁO DE MÁOEIRAS ORIUNDÁS DE FLORESTÀS NÀTIVÂS OU
OÉ REFLORESÍAMENTO TANÍO PARÁ OS COMPONENÍES OE MÁOE1RA EEM COMO PÂR,1 ÁS ESTRUTURÁS
MEÍÁLlcÀs coNFoRME LEtFÉoÉRÀL€938/193i ÂLTERÁDÁ LEt lo 165/2000

CÁDE|RÂ ÍPO UNNERSITÀRIÂ ESÍRUTURA MEÍÁLICA CONFECCIONADA EM ÍIJDO 7/3 CHÂPÀ 13 (12MM) METAL
TíI^TAOO CONÍRÂ FÊÊRUGEM GRADIL PORTÂ-LiVRO ÂgÀtXO 0O ASSENÍO FEÂRO MÂCIÇO 7MM SOLOAOOS EM
ouÁs BARRÁS EM TUÊo 7/6 CHAPA la (12MM) FRENTE E TRÁs, ptMruRÁ Epóxt (a pó) coM pRÁÍa ou PRETA
PRÂNCHETA EM MoF ustNÁoA 160. sÊM caNÍos vrvos (BoRDA coM VERNE À pRova oE vÀNoÂLtsMo)
REVESTIOA EM FÓRMCA LISÂ BÂILHANTE OU ÍÉXÍURIZÁOA ACÁBAMEIITO NÂS LAÍERAIS EM VERNIZ CADEIRÁ
COM ÂSSENÍO E ENCOSÍO SEIá-ÁNAÍÔMICOT'ICDELO EX€CUTIVO, ESTOFADO EM ESPUMÂ INJEÍAOÂ OE sOMM
REVESTIOO EM TECIDO J SERRANO OU COURVIN COR Â ESCOLHER ALMA Do ESÍOFADO EM COMPENSÀDO ]OMM
MEDtoas 0Á caRÍÊtRÀ MÊDloÁs DA pRANctiEÍa « x 32 x 54cM {pRÀNcHEÍa MÊDta) MEDtoÂs oÂ cÂoEtRA

TE3Â E3COIÁR ÀDÂPÍADÀ PÂFÁ CAOENÁNÍES CONFECCIONAOÁ EMTUOO DE AÇO TUBIJLÀR COM SOLDÁ MIG E
PINTUFA EPôXI PossIJI REGULAGEM oE ALTURÂ E oE INCLINÁçÀo OE o. Á 160. coM PoNTEIR  oE BoRRÁCIA
NIVÉLAOORÀ E ÂMTIOERRÂPÀMTE ÍAMPO EM MOF IôMM RÉVÊsÍIDO EM ÁMBÁS ÂS FACES EM LAMINÁDO
MELÁMiNCo TÁMÂNHo 70cM x TocM coM RÉcoÂÍÉ ÉM u coM ÀcABÁMÊNÍo L ÍEÊ.ÂL ÊM pvc E Àpoto DE

POLÍRONA PAFÁ ÀUO1rORIO ESTOFAOO EM ESPUMA INJETAOÁ
FOTOLIJMINESCENÍE PODENOO SER I]NIOÁ ÊM NO MAXIMO 03

OENSIOAOE 55 IOENT]FICAÇÁO

EERÇO DO ÍIPO CÁMINHÀ EUPILIiAVEI SONECA COMPOSTO POR PTÁSTICO LONA E TUâO OE AÇO, MEDINOO

SÊRçO NPO CH|aUEiR]NHO MEDINDO LÁRCURA x PROFUNDIDAOE IALTURÂ 66 cÔ I23 cmx 77 cm
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oOliJUúÍO PnOFESSOR. COMPOSTO POR 1 MÉsA E 1 CAoEIRA ME§Â: TÂMPO EM MoP 25Mi/lcoM FITA 0E BoRDÂ
2MM SÁIÁ EM MOP ] 5MM COM FITA OE BORDÂ 1 MM PES COM NIVETÂOO RES DE ÂLTURÁ, CO NÊÊCCIONAOO EM ÁÇO
coM CALHA SÁCAVEL E SUBIoA PÂÊA FlÀÇÀO: MÊo|NoO r 2OXO,60XO 74 (LXPXÁ) CÂDE|F CONFÉCCTCNÀOA EM
poLtpRoptLENo EMptLHÁvEL ESTR|TURÂ EM ÂÇÇo coM TRÀTAMENTo aNÍtcoRFosMo E ptNíuRA Epôxt
MEotNoo 0 53x0 50x0 30 (LxPxÁ)ÂLTTJRÂ 0oassENToaTÊ ocHÁo DE 46cM
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PESQUISA DE PREÇOS
rARA A clauonaçÃo Do cusro ESTTMADo DEST.A LrctrAÇÂo, For
REALIZADA UMA PESQUISA DE PREÇOS NO SISTEMA BANCO DE PREÇOS,
TENDO POR FINALIDADE COMPROVAR QUE O VALOR ESTIMADO DA
COXTRATEçÃO SERÁ OBTIDO COM BASE NOS PREÇOS MÉDIOS DE MERCADO
NA DATA DA REALIZAÇÀO OA IICTTIÇÃO, ALEM DE ATENDER AO QUANTO
EXIGIDO PELA LEI FEDERAL N. 8.66Ól9J E AOS PRINCiPIOS CONSTITUCIONAIS.
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BEFçO ÍlPO cHlOUEtRlNHo MEDINOo LÀRGURÂ Í PROFUNOIDADE r ÀLTTJRA 66 cm r 23.m x 77 cm

CO'.IJUNTO PROFESSOR. COMPOSTO POR 1 MESÂ E I CADEIRA MESÂ TÁMPO EM MDP 25MM COM FIÍA DE AORDA
2MM SAtaEMMOPI5MMCOMFTTÁ0ÊAOROATMM PES COM NTVELÂOORES DE aLTUnA CONFECCTONÀOO EM ÂÇO
COM CALHA SÀCÂVEL E SUBIDA PÂFÀ FÀçÁO MEOIIIOO ] 2OXO601074 (LXPXÂ, CAOEIRA CONFECCIONÁOA EM
POLPROPILENO EMP]LHÀVEL ESÍRUÍURA EM AçÇO COM TRATÂMENÍO ANÍCORROSIVO E PINTURÁ EPÓXJ
MEOINDO 0 53X0 50X0 30 (LXPXÀ)ALÍURA OO ASSENTO AÍÉ O CHÁO DE 46CM

/'
\dü'í

MARIA CONCEIÇAO MENOES MOREIRA
DIRETORA OE COMPRAS

20t0412023
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ: '10 825 884t0001-77

r

Crisópolis, 24 de abril de 2023.

Da: Secretaria de Educação e Cultura
Para: Fundo Municipal de Educação

Pezada Senhora,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informações quanto a previsão
orçamentária para custear despesas com contratação de empresa para o
fornecimento de mobiliário para atender às necessidades das unidades escolares
da rede municipal de educação e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
no valor estimado de R$ 1.000.142,01 (um milhão cento e quarenta e dois mil reais e
um centavo), conforme pesquisa realizada pelo Setor de Compras desta prefeitura,
com vigência de 12 (doze) meses.

Solicito que seja informado, ainda, a dotaçáo orçamentária que correrá tal despesa

Atenciosa mente,

olt { L

Jeluse Barreto dos Santos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Decreto n" 083 12022

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 - CNPJ: '13 646 922t0001-12

Assunto: Solicitação de informação sobre dotação orçamentária para fazer frente
a contratação de empresa para o fornecimento de mobiliário para atender às
necessidades das unidades escolares da rede municipal de educação e da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
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=ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ: 1 0 825.88410001-77

Crisópolis,24 Abril de 2023.

Do: Fundo Municipal de Educaçáo
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Assunto: Resposta à informação sobre dotação orçamentária, para Íazer frente a
contrataçáo de empresa especializada em fornecimento de mobiliário para atender às
necessidades das unidades escolares da rede municipal de educação e da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura

Prezada Senhora,

Em resposta a consulta contábil realizada a cerca da Contratação de empresa
especializada em fornecimento de mobrliário para atender às necessidades das
unidades escolares da rede municipal de educação e da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, no valor estimado de R$ 1.000.142,01 (um milhão cento e
quarenta e dois mil reais e um centavo), conforme pesquisa realizada pelo Setor de
Compras desta prefeitura, com vigência de 12 (doze) meses.

b) A Dotação Orçamentáría que correrá a despesa é

Unidade orÇamentária: 08.08.01- Fundo Municipal de Educação
Atividade: 2067- Manutençáo e desenvolvimento do Ensino Fundamental

2053- Manutenção e desenvolvimento da Educação lnfantil- Creche
Elemento de despesa: 4490.52-00- Equipamentos e Material Permanente
Fonte de recurso: í 5400000- Transferências do Fundeb - lmpostos e Transferências
de lmpostos

í 500í 001- Recursos não vinculado de lmposto destinado a
despesa com MDE.

15500000- Transferência do Salario-Educação

ç0tHAs Irn'1-/+
o"

E

Atenciosamente,

ú
Claudiana Ferieira dos Qffif{§f*

Diretora do Municipal de Efiôaçáo
Decreto no 11712022

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolrs/Ba
Tel.. (75) 3443-2182 - CNPJ: 13 646 92210001-12

a) Existe previsão orçamentária para a execução.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646 92210001-12
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 049/2023
DA SEcRETARTA MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo e culruRa

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secretária Municipal de
Educação e Cultura, analisada a necessidade do Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada em fornecimento de material permanente,
mobiliário, para atender as demandas das Secretaria Municipal de Educação e Cultura e
das unidades escolares pertencentes a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
conforme Termo de Referência e planilha em anexo.

Ciente, AUTORIZO a sua contrataçáo segundo os procedimentos ditados pelo
Decreto Federal n' 7.89212013, Decreto Municipal n" 11012021 e Decreto Municipal n'
11112021 , Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal no 8.666/1993, Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alteraçÕes.

Como o presente processo já realizou pesquisa de preços, deverá tramitar pelos
setores competentes, na seguinte sequência:

a) Comissão de Licitação para tomada das providencias necessárias à
consecução do processo licitatório competente com vistas a atender a
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) Procuradoria Juridica, para emissão de Parecer Juridico, a fim de dar
cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações.

cRlsÓPolls-BA, 19 de maio de 2023

LEANDRO DANTAS DE,4,*,«t
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.480-000 - Cnsópohs/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 972t0001-12
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') LtESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISOPOLIS

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contrataçâo de empresa
especializada em fornecimento de material permanente, mobiliário, para atender as
demandas rlas Secretaria Municipal de Educação e Cultura e das unrdades escolares
pertencentes a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme Termos de
Referência e planilha em anexo.

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

PERÍODO: 12 (doze) meses.

REGIME LEGAL: Decreto Municipal n" llll202]., Lei Federal n' lO.52Ol20O2 e
subsidiariamente as Lei Federal n' 8.666/1993, Lei Complementar n" 12312006 e
posteriores alterações.

MODAIIDADETN": PREGAO ELETRONICO I O72I2O.23ISRP.

AUTUAÇAO: Aos dezenove dias do mês de maio de 2023, autuei o processo
contendo o requerimento, termo de referência e demais documentos, solicitando e
autorizando a contratação de empresa especializada para fornecimento do objeto em
tela. Eu, JOÃO DE DEUS DA SILVA JUNIOR - Pregoeiro que subscrevi.

JOÃO D JUNIOR
ficiaI

Decreto no 065

Rua 12 de i/arÇo, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba -CNPJ. 1 3 646 92210001-12
Tel : (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail. licitacoescrisopolis@gmail.com

AUTUAÇÃO _ PROCESSO DE LICITAÇÀO PREGÃO ELETRÔNICO

13lde abril de2O23
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DECRETO DE DESIGNAÇAO DO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

CRISOPOLIS/BA



BAHIA . PODER EXECUTIVO ' í3 DEABRIL DE 2023 ' ANO XIII ' NO 025S8
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A Frefeitura lüunicipat de Crisópolis. Estado da Bahia, visando a lranspaÍência dos SeUS atos,

vem a PUBLICAR

DECRETOS NO 064 E NO 065, DE í3 DE ABRIL DE 2023

t[l tÉt N' 12.527t2A11 - LEI DEACESSO À tNroautnçÃo
:,:,-1 \

,,.'-:.,'\ o a.' n 12.52712011íegulamenta o diÍêito conshtucionat dê acesso às inÍormações Públicâs Essa

noíma eÍltrou em vigor em 16 de maio dê 2012 e criou mecânismos que possibilitêm' a quâlqueí pessoa' física ou

juíídicâ, sem necêssidâde dê aprêsêntar motivo, o rêcebimento de inÍormaçóes públicas dos órgãos e entidades

A Ler vale para os trés Poderes da União Estados Dlstrito Fedêral ê Municipios inclusve aos Tribunais de Conla e

[,'tinrsténo PÚbllco Entidades pÚvadas sem fins lucíativos também são obrigadas â dar publlcidade a inÍormâçóes

referêntesâorecêbimentoeàdestinâçãodosrêcursospúbticospoÍêlasrêcebidos'

cRl§opoL 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE

EsrADo DA saH!Àk

Leio o Diório OfiGiol do
Municipio no lnternêt

ACESSE
ww indop org br

Geslor: Leondro Donlos De Jesus Coslo

Sec. de Governo:
Edilor: Ass de Comunicoçóo PM Crisópolis'BA

pnrrrrúú r.,1uútctú or cRrsoiôr-rs,ÉsÍADo 'iiA BAÉíA ' RÚA 1 2 'ÔE MAÉÇo ' FF

l)oae seMI Í'aoo no eidêreÇo e elóÔ 'o
brl

i'- Âlla zaçã' d aÍ â dÓ sslenra _ Versão 2023 ' Ípo Progíada Gl'/ Campo 
'lcA!rli'aÇà' 

AD 04

L]sÍc de !íoqramas Óe Com'Jràdor- P''iesso r§ BR 5í 2!17lic0515-0 lNP!

84 ,,cENTRo. cRlsÓPoLls'BA, cEP: 48480-000

MP
tcP

---



Diórier ficiol do

MUNCPO
ANO 2023 ' BAHIA . PODER EXECUTIVO

13 DE ABRTL DE 2023 ' ANOXU. N" 025_08

pREFEtru RA MU Nrc rpAL DE c RrsópoLts - BA

nÉ Ltci 3
t0rHA5 Hr

c)4
4>L

DECRT]I'C) \' Oó5. DE 13 DE ABRIL DE 2023.

Designa o Pregoeiro e a Equipe de Apoio para
atuarem em licitaçôes na modalidade de pregão no
âmbito da Prefeitura Municipal de Crisópolis e dá

outras providencias.

O PREFEITO DO MLNICÍPIO DE CRISOPOLIS - BA. no uso e gozo de suas atribuições legais.
que lhes são oferecidas pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Decreto Municipal no

llO/2O21, Decreto Municipal n" lll/2O21, na Lei n" 10.520. de l7 de julho de 2002 e na Lei n"
8.666. de 2l dejunho de 1993 e suas posteriores alterações.

D 1.]('RETA

Art. l'- Designar o Sr. João de Deus da Silva Junior, ocupante do cargo de Assessor
Tecnico- lotado na estrutura da Secretaria Municipal da Administração. para exercer a função de
Pregoeiro Oficial do Mutricípio de Crisópolis.

Art.2" - Designar os servidores Marcos Rodrigues de Almeida e Perinaldo de Matos
Pinheiro, para atuarem corro "Equipe de Apoio" nas Licitações da modalidade "PREGÀO
PRESENCIAL E ELETRÔNlCO" e o servidor Renivaldo Oliveira de Souza para atuar conro
suplente da referida equipe-

Art.3" - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçào

Art. 4" - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto
Municipal n" 016, de l2 dejaneiro de 2022.

Publique-se, divulgue-se e curnpra-se

Gabinete do Prefeito de Crisópolis/Ba. l3 de abril de 2023.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MIIIICIPAL DE CRISÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

-á teàidrà DâÍitaa de Jêsus Costa'
Prefeito Municipal

Ruâ l2 de Março. 84 - Ccntro -CEP 48 {80-000 CÍisi)polis/Ba
l'el (75) 3443-21lt2 CNPJ 13.646 922-0001-12

limail,râhinctc crisopo lisÍ/ lurrail com

PREFETTURA MUNtCtpAL DE CRTSOPOLIS,ESTADO DA BAHIÂ - RUA I2 DE MÂRÇO . N-" 84 , CENTRO, CRISÓPOLIS-BA. CEP: 48480-000

lilnP
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Esre documenro pode ser verrcãdo no endêEço êlê|.ôn@
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CrisópoIs-BA.23 dc maio de 2023.

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO

Senhor Procurador,

Com efeito, à vista da determinaçâo do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal e uma vez analisados os termos contidos no Memorando Interno expedido
pela autoridade solicitante da despesa, esta Comissão de Licitaçào conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a contrataçâo ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta os termos da contratação solicitada e os
princípios da razoabilidade e o planejamento orçamentário perseguido pela Lei de

Responsabilidade Fiscal, adota nos termos do Decreto Federal n" 7.89212073,
Decleto Municipal rf 77012021, Decreto Municipal n" l7ll202l, Lei Federal n'
1O.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal n'8.666/1993, a modalidade Pregão
na forma Eletrônico, eob o critério do Menor Preço - Por Lote, atribuindo-lhe o
processo administrativo de n" O49/2023, a ser realizado a luz do edital, cuja minuta
a seguir se sugere.

Vimos, portanto, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. a Minuta do
Edital de Licitação 026, na modaüdade Pregão Eletrônico t" 01212023, cujo objeto é
o Registro de preço para futura e eventua-I contratação de empresa especializada em
fornecimento de material permanente, mobiliário, para atender as demandas das
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e das unidades escolares pertencentes
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme informações constantes
nos Termos de Referência, pârâ frns do cumprimento do art. 38, Par'ágrafo único, da
Lei de Licitações.

Atenciosamente,

oÉ IlCl
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S VAJUNIOR

Decreto n de abril de 20231

Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba -CNPJ: '13.646 92210001-12
Tel : (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail: licitacoescrisopolis@gmarl com
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MINUTA DE EDTTAL DE LICITAÇÃO No 026

PREGAO ELETRONICO NO XXXI2O23

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, MOBILÉRIO, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DAS
UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO E CULTURA, CONFORME DISPOSIÇOES DESTE EDITAL E

INFORMAÇÓES CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.r (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N'XXX/2023 - SRP

O MUNICíP|O DE CRISóPOLIS, ESTADO oA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.646.92210001-12, com sede Rua 12 de Março, 84 -
Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Ba, por intermedio do seu Pregoeiro, o Sr. João de
Deus da Silva Junior, e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Decreto no 065, de í 3

de abril de 2023, torna público para conhecimento dos interessados, a abertura do Processo
Administrativo no 04912023, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a licitação na
modalidade Pregáo Eletrônico no XXX/2023, para o Registro de Preços, do tipo Menor
Preço - Por Lote, que observará os preceitos de direito público e em especial as
disposições do Decreto Federal no 7.89212013, Decreto Municipal n" 11012Q21, Decreto
Municipal no 11112021, Lei Federal no 10 52012002 e subsidiariamente as Lei Federal no

8.666/1993, Lei Complemenlat no 12312006 e posteriores alteraçóes, bem como pelas
condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

DA SESSAO PUBLICA DO PREG O ELETR Nrco

1.1. A sessão pública será rcalizada no slte www.licitanet.com.br, nas seguintes condiçóes

INICIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia XX/XX/2023 às XX:XXh (xxxxxx horas).
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia XX|XXI2O23 às XX:XXh (xxxxxx horas).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E ANÁLISE:
Dia XXlXXl2023 às XX:XXh (xxxxxx horas).

FormalizaÇão de Consultas e Edital Setor de Licitação - Situada na Rua 12 de MarÇo, 84 -
Centro, Crisópolis-Ba, no horário das I horas às í 2 horas, ou ainda pelo e-mail
licitacoescrisopolis@gmail com.

Edital: O Edital e seus anexos poderáo ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação
desta Prefeitura.

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do
processo eletrônico, o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil
subsequente a data originalmente marcada, se outra data não tiver sido definida pelo
Pregoeiro.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

í. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
Íorma do Anexo Vl e nas condiçôes previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (dozes) meses,
a partir da data da sua assinatura.

1.0 - DO OBJETO DO PREGÃO

í í. A presente licitação tem por finalidade o Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada em fornecimento de material permanente,
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mobiliário, para atender as demandas das Secretaria Municipal de Educação e Cultura
e das unidades escolares pertencentes a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
conforme disposiçóes deste Edital e informaçÕes constantes no Anexo l- Termo de
Referência.

'1.2 A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo I - Termo de
Referência.
I .2.1 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § íq do art. 65 da Lei nq 8.666, dê '1993.

1.2.2. Estima-se uma aquisiçáo mínima de í0% (dez por cento) dos produtos registrados
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, em cumprimento aos termos do inciso ll,
do art. 90. do Decreto Fede?l T.89212013.
12.3. Não serão admitidas adesÕes (caronas) à Ata de Registro de Preços derivada do
presente processo (art. 9o, inciso lll, Decreto Fedeêl7.892/2013).

1.3. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licrtante vencedor.

14. O prazo de validade da ata de registro de preÇos náo será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogaçÕes, conforme o inciso lll do § 3q do art. 15 da Lei nq 8.666, de
't993.

1.5. DA PREVISÃO DA DESPESA
í.5.1 A previsão da despesa com a execuçáo do objeto desta licitaçào está registrada nos
autos do Processo Administrativo O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para
análise e aceitaçâo ou não das melhores ofertas

2.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRliA

2.1. Por se tratar de Registro de Preços não há previsão orçamentária (§ 2', do artigo 7',
Decreto F edeêl 7 8921201 3).

3.0 - DA IMPUGNAÇ O, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

3.1 . Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização
do certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecrmentos, providências
ou impugnar os termos deste lnstrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas;

3.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
pa? a rcalizaçào do Certame, exceto quando, inq uestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;

3 3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que
anteceder a data de rcalizaçáo deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto
vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

3.4. Não serão conhecidas as impugnaçóes interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3 646.92210001 -12
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnaçÕes, referentes ao presente
Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para o site https://licitanet.com. br/;

3.6 A participaçáo no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente tmpugnado o
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condiçÕes
nele estabelecidas;

3 7 lnformaçÕes e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às
especificações do objeto, deste Edital, seráo dados pela Secretaria Solicitante.

4.0 - DAS COND|çÔES PARA PARTTCTPAçÃO

4.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,
condiçÕes e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2 A parlicipação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condiçÕes
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e tecnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condiçÕes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4 3. Não cabe aos licitantes, após sua abertuÍa, alegaÇão de desconhecimento de seus itens
ou reclamaçáo quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deveráo ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (Termo de Referência);

4.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste
PREGÃO ELETRÔNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as extgêncras deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site https.//licitanet. com. brl;

4 4.1 A particrpação no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferÍvel do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos

4.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a srmples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu
preâmbulo;

4 4 3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsa bilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgáo licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transaÇÕes que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para inícro da sessáo pública via internet;

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
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4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferÍvel, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com. brl;

4.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsa bilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunçáo de sua
capacidade técnica para rcalizaçeo das transaçóes inerentes ao Pregão EletrÔnico;

4.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitaÇão, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros,

4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNlCO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

4.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissoluçáo ou liquidação, Ressalva: E possível a participaçáo de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidáo emitrda pela
instância judicial competente, que certrfique que a interessada está apta economica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993.
(TCU, Ac. 8.27112011-2a Càmara, Dou de 04/10/201 'l);

4.5 2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificação das condiçÕes definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a
consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

4.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este Município;

4.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa ofrcial;

4 5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4 6. í . Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos reÍerentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados náo legíveis, por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

4.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
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4 6.4. Os licitantes devem estar cientes das condiçÕes para participação no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6 5 O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as
mesmas condiÇões de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

4.6 6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

5.0 - DA CONDUÇAO DO CERTAME

5.'l O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos do
Decreto no 065, de 13 de abril de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em
especial. as seguintes atribuiçôes:

L Coordenar o processo licitatório;

ll. Receber, examinar e decidir as impugnaçÕes e consulta ao edital, apoiado (a) pelo setor
responsável pela sua elaboração;

lll. Conduzir a sessão pública na internet,

lV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

V. Dirigir a etapa de lances;

Vl. Verificar e julgar as condições de habilitação;

Vll. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Vlll.lndicar o vencedor do certame;

lX. Adjudicar o objeto, quando náo houver recurso;

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

6,0 - DO CREDENCIAMENTO

6.1 . O credenciamento daÊse-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransÍerível, para acesso ao sistema eletrônico, obtidas JUnto ao sistema
eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet. com. br/.

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabílidade legal do(a)
licrtante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realizaçáo das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.

6.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Crisópolis, promotor da licitação,
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responsa bilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n' 123, de í4 de dezembro de 2006 e posteriores
alteraçÕes;

6.5.1 . Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicilio em que se
comprove que a empresa participante está registrada naquele órgáo, devendo ser emitida
no exercício em que ocorrerá a abertura do certame (lnstrução Normativa no 3612017),
6.5.2 Declaração do licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo no Anexo Vlll.

6.6. O documento exigido para comprovação do item 6.5. deve ser apresentado na
fase de "CREDENCIAMENTO".

7.0 - DA APRESENTAÇÃO OA PNOPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇAO

7. í . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.1 1 Todos os documentos de habilitaçáo poderão ser apresentados em original, através
de publicaçÕes em órgão de lmprensa Oficial, por qualquer processo de cópia autenticada
por Cartório competente, autenticados eletronicamente, ou, ainda, por cópia simples a ser
autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio,4Shs (quarenta e oito horas)
antes da abertura da sessão pública no sistema, para que seja comprovada a veracidade
destes.

7 1.2 As licitantes deverão encamin harlanexar, via sistema, os documentos de habilitação
exigrdos pelo Edital, sob pena de inabilitação

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art 43, § 1o da LC n" '123, de 2006

7 4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sislema eletrônico durante a sessáo
pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
pÍopostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
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7.7. Os documentos que compõem a proposta ê a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. Para aceitabilidade da proposta, o (a) licitante que ofertou o menor preço deverá
formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em
conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as
especificaçÕes constantes do Termo de Referência, Anexo l, deste Edital, e conter, ainda, os
seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MiNlMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito
o prazo citado nesta alínea;

b) PREÇO UNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limrtado a
02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e
despesas inerentes ao objeto licitado, tais como. manutenção, seguro, equipamentos,
impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço.
A falta de manifestação implicará em declaraçáo de que todas as despesas já estão
inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número
da conta corrente.

8.2 O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigêncras contidas no Edital e seus anexos.

8.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo
de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos
produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

8.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o
(a) licitante deverá preencher as informaçóes no Campo "lnformaÇÕes Adicionais" ou anexá-
las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles
deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas
e previdenciános, fardamento, materiais utilizados durante o período do fornecimento,
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicralmente
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de
lances, se houver.

8.7. O (A) Licitante vencedor(a) do certame PODERÁ apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composiçáo clara do preço, todos os insumos,
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

LB. Ao disponibilizar sua proposta através do sistema no site www.licitanet.com.bÍ, não
poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do (a) representante,
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificaçáo na
participação do certame licitatório.
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8.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condiçôes e
exigências deste Edital. As empresas que apresentarem valores unitários ou global do lote
superior ao limite estabelecido no edital, seráo aceitas apenas para etapa de lances verbais,
porém o município não contratará propostas com valor superior ao estimado, ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos sáo coerentes com os de mercado e que os coeficrentes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato, tudo na forma da Lei 8 666/93

9.0 - DO PROCEDIMENTO OA SESS O E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9. L A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificaçôes exigidas no Termo de
Referência.

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5. A não desclassificação da proposta náo impede o seu lulgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances

9.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

9.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

9.9. A disputa ocorrerá pelo Menor Preço - Por Lote.

9.10. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9. í í . O Iicitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela
de itens do Termo de Referência deste Edital.

9.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances
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9.'14. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

915. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública

9'16. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
a utomaticamente.

9 '18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÇão automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessáo pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.í9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente
poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9 2í Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decrmais após a vírgula (casa dos centavos) Caso isto ocorra, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitaçáo, fazendo
arredondamentos a menor, no valor unitário

9 22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociaçáo e decisão
pelo pregoeiro, acerca da aceitaÇão do lance de menor valor.

9.23. Encerrada a etapa de lances da sessáo pública, os licitantes deverão acompanhar a
etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoerro, bem como eventual negociaçáo de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a
possibilidade de um "chat" bilateral.

9.24. No caso de desconexão com o Pregoerro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

9.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

9.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.27. f ambém será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participaçáo em certames
licitatórios deste MunicÍpio, conforme determina a Lei Complementar no 123 de 14 de
dezembro de 2006.
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9.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida para
efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restriçáo

9.30 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o (a) proponente for declarado (a) vencedor (a) do certame, prorrogáveis por igual
período, a critérlo da Administração Pública, para a regularizaçáo da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispÕe o art. 43, § í o da Lei
Complementar no 12312006.

9.3'1. A não regularização da documentaçáo no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 8í da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, sendo facultado à AdministraÇão convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação

9.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo.

a) Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez
por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

9.33. Para eferto do disposto no aÍl. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

l- a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso ldo caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese dos §§ 10 e 20 do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

lll- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 10 e 20 do art.. 44
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

12
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9.28. A utilização dos benefÍcios concedidos pela Lei Complementar n" 123i2006 por
licitante que não se enquadra na definiçáo legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicaÇão de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Município, nos termos do ltem - SANÇOES.
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9.34. Na hipótese da náo contrataçâo nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.36. No caso desta modalidade, a mrcroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

'r0.0 - DA DocUMENTAÇÃO Oe XasrL|TAÇÃO

10.í. Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeÇa a participaçáo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
ao seguinte cadastro:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniáo
(https://certidoes- apf.apps tcu. gov. br/)

10.2 Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do sistema, em relaçáo à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeiÍa e habilitação técnica.

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 1á apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

í 0.4 Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

10 5. Não serão aceitos documentos de habilitação com rndicaÇão de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10 6. Se o licrtante fot a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

í0 7. Serão acertos registros de CNPJ de licitante matriz ê filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

10.8. Os Iicitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
Íelacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçáo:

í0.9. A HABILITAÇÃO JURíDICA será comprovada, mediante a apresentaçáo da seguinte
documentação.
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í 0.9. 1 . Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Jun
Comercia l;

10.9 2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores. No caso de alteraçôes será admitido o
estatuto ou o contrato consolidado;

í 0.9 3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

10 9 4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socredade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo
órgáo competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identificados os seus administradores.

1010. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a
apresentação dos seguintes documentos.

í010.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de lnscriçáo e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

10 10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

10.10.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentaçáo da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751 , de O211012014,

10.10.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidáo Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

10.10.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentaçáo da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10. 10.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;

1O.1O.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5 452, de 1e de maio de 1943." (NR).

10.11. A QUALIFICAÇÃO ECoNÔMICO-FINANCEIRÂ será comprovada, mediante a
apresentação da seguinte documentaçáo:
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10.11.1 . CertidÕes Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da
Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da lnternet,
expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

10.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentaÇão da proposta.

10.11.2.1 . As Empresas de Pequeno Porte (EPP), as Microempresas (ME), e os
Microempreendedor lndividual (MEl), optantes pelo Simples Nacional, seráo dispensadas da
demonstração do Balanço Patrimonial (10.11.2), conforme o ar'. 27 da Lei 12312006,
contando que comprovem o seu enquadramento através da consulta impressa no site
da Receita Federal do Brasil.

10.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentaÇão da
seguinte documentaçáo.

10.12 1. Comprovação de aptidào para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, mediante apresentação de
um ou mais Atestado de Capacidade Tecnica expedido por pessoa jurÍdica de direito público
ou privado, em nome e favor da empresa licitante, comprovando experiência anterior no
fornecimento igual ou similar ao objeto da licitação, compatíveis em ca racterísticas,
quantidades e prazos com as especificaÇões constantes no termo de referência.

10.12.2. Alvará de funcionamento do domicílio ou sede da licitante, nos casos de Alvará de
exercícios anteriores exigirá a taxa do ano vrgente devidamente paga.

10.1 3 As DECLARAÇOES de atendimento ao instrumento convocatório deveráo ser
apresentadas em papel timbrado (personalizado) da empresa, mediante a apresentaçáo da
seguinte documentação:

10.13.1 DeclaraÇão de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no
lnciso Vll, art. 4.o da Lei no í0 52012002, nos termos do Anexo V ("Modelo - Declaração
de Atendimento aos Requisitos de Habilitação").

10.13.2. A Declaração em papel timbrado (personalizado) da empresa que náo emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer
trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, conforme disposto no lnciso XXXlll, do art 70, da Constituição Federal, conforme
modelo no Anexo lll ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

'10.13.3 A Declaração relativa a Fatos lmpedrtivos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que
está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de CRISÓPOLIS - Bahia a
superveniência de qualquer fato que passe a caacletiz qualquer um desses
impedimentos, conforme modelo no Anexo lV ("Modelo - Declaração lnexistência de
Fatos lmpeditivos").

í
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10.13.4. Essas declaraçÕes poderão ser substituídas pela DECLARAÇÃO ÚNlCA, conforme
modelo no Anexo lX ("Modelo - Declaração Unica").

íí.0 - DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. As obrigaçôes decorrentes da presente licitaçáo serão formalizadas mediante lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municípro, e o(s) licitante(s)
vencedo(es), que observará os termos do Decreto Federal n" 7.89212013, da Lei no

8.666/93 e Lei no 10.520102, deste edital e demars normas pertinentes

11.1.í. lntegra o presente instrumento (Anexo Vll) o modelo da Ata de Registro de
Preços a serem celebradas.

1 1 . í 2, Os licitantes além das obrigaçÕes resultantes da observância da Legislação
aplicável, deveÍáo obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -
Anexa a este edrtal.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, convocará o licitante vencedor
para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Edital.

11.2.1 O Licitante Vencedor lerá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
homologação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crisópolis-Ba.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçáo das
penalidades previstas neste Edital.

11.2.3. O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os Produtos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de
classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo estabelecido, a administraçáo poderá convocar esses licitantes para fazê-lo
nas mesmas condiçÕes.

'l 1.2.4. Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administraçáo municipal
convocaI os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

1 1.3. lncumbirá à administração providenciaÍ a publicaçáo do extrato da Ata de Registro de
Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. í 5 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

í 1 4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei nq 8.666. de 1993
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